
Pedido de falência pela Fazenda e a
alteração da matriz de riscos do

inadimplemento

O Superior Tribunal de Justiça, por meio do julgamento do Recurso Especial nº 2.196.073/SE,
consolidou entendimento de que a Fazenda Pública pode requerer a falência do devedor com
fundamento na execução frustrada, superando anterior posição jurisprudencial [1] no que se
refere à ausência de legitimidade [2].

O principal argumento utilizado para afastar a
legitimidade da Fazenda consistia na afirmação de que o
Fisco já dispõe de instrumento próprio e especial de
cobrança — a execução fiscal — o que tornaria indevida
a utilização da via falimentar [3]. Esse raciocínio,
contudo, não resiste à análise empírica.

No plano abstrato, a execução fiscal confere prerrogativa
ao crédito fiscal, é verdade. No plano concreto, revela-se,
talvez, o mecanismo executivo menos eficiente do
sistema judicial brasileiro [4], cenário não alterado pela
existência das prerrogativas fazendárias [5], haja vista
que o sistema executivo brasileiro não funciona [6].

Um sistema jurídico minimamente comprometido com a resolução de problemas concretos deve
admitir revisões interpretativas quando a experiência demonstra a insuficiência das soluções
tradicionais. A mudança de entendimento pelo STJ representa uma inflexão pragmática
legítima, orientada pela mudança de interpretação acerca da atuação da Fazenda nos processos
falimentares e do combate ao devedor contumaz [7].

Outro elemento que justifica a superação do entendimento anterior reside na transformação do
paradigma da falência. O processo falimentar moderno visa otimizar ativos em benefício dos
credores e da coletividade, reduzindo desperdícios econômicos e promovendo realocação
eficiente de fatores produtivos, inclusive por meio do retorno célere do devedor falido à
atividade econômica [8].

A resistência anterior era ancorada em construções dogmáticas — pouco atentas à dimensão
prática do sistema jurídico — do que na realidade concreta do processo executivo, não mais se
justificando a exclusão da Fazenda do rol de legitimados [9].

A superação desse entendimento realinha o sistema jurídico à sua função primordial: produzir
resultados concretos para a coletividade.

A tutela eficiente do crédito público não se limita à satisfação de interesses fazendários; ela
constitui elemento estruturante do funcionamento da economia, gerando valores à sociedade. A
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previsibilidade no cumprimento das obrigações e a redução dos incentivos ao inadimplemento
estratégico — efeito que tende a ser potencializado pela possibilidade de a Fazenda requerer a
falência do devedor — são fatores que contribuem diretamente para a estabilidade econômica
[10].

Como destacado, a execução gera incentivos ao
inadimplemento estratégico. O pedido de falência altera
substancialmente essa matriz de incentivos.

Decretação da falência produz efeitos
jurídicos gravosos e imediatos [11]

Esses efeitos revelam que o risco assumido pelo devedor
no contexto falimentar é significativamente superior ao
risco típico do processo executivo, alterando o cálculo
racional de custo-benefício do inadimplemento [12].

Diferentemente da execução, cujo risco é, em regra,
diluído no tempo e na qual o credor dispõe de acesso
limitado às informações patrimoniais, o processo
falimentar introduz risco elevados ao devedor contumaz.

Ainda, a decretação da falência acarreta, dentre outros
efeitos, a exposição exaustiva da estrutura patrimonial, podendo ensejar a extensão dos efeitos
da falência ao conglomerado empresarial a aos seus sócios. Em termos práticos, a falência é
capaz de romper a blindagem patrimonial construída com o objetivo de frustrar credores e
amplia significativamente o risco de perda de ativos empresariais e pessoais, alterando de
forma decisiva o cálculo racional do inadimplemento estratégico — o qual, ressalte-se, não é
desestimulado pela mera possibilidade de recuperação judicial [13].

É importante registrar que o tema, embora represente relevante avanço para a Fazenda, ainda
suscita controvérsias que demandam atenção estratégica dos advogados públicos [14].

Conclusão

O precedente firmado pelo STJ representa marco relevante para a tutela do crédito público. Ao
reconhecer a legitimidade da Fazenda para requerer a falência com fundamento na execução
frustrada, a Corte altera de maneira significativa a matriz de riscos envolvida no cálculo
racional do inadimplemento de dívidas fazendárias.

O devedor contumaz, que antes operava sob risco diluído e temporalmente diferido, passa a
enfrentar ameaça concreta, imediata e estrutural de perda patrimonial e exposição de sua
organização econômica. Trata-se, portanto, de precedente que não apenas corrige distorções
interpretativas, mas redefine o ambiente de incentivos no sistema de cobrança de créditos
públicos, com potencial impacto relevante sobre o comportamento dos devedores e sobre a
eficiência econômica do sistema processual.
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[1] […] Na linha da legislação tributária e da doutrina especializada, a cobrança do tributo é
atividade vinculada, devendo o fisco utilizar-se do instrumento afetado pela lei à satisfação do
crédito tributário, a execução fiscal, que goza de especificidades e privilégios, não lhe sendo
facultado pleitear a falência do devedor com base em tais créditos. REsp n. 164.389/MG, relator
Ministro Castro Filho, relator para acórdão Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, Segunda
Seção, julgado em 13/8/2003, DJ de 16/8/2004, 130.)

[2] Não se sustenta o argumento, outrora prevalecente, de que a Fazenda não poderia requerer
a falência por não constar expressamente no rol de legitimados. A lei é clara ao afirmar que o
credor é parte legítima para o pedido falimentar, sem estabelecer qualquer distinção entre
credor fiscal e credor comum. Onde o legislador não distinguiu, não cabe ao intérprete
restringir. A Lei nº 11.101/2005 autoriza o pedido de falência por qualquer credor em sentido
amplo. O Fisco, como titular de crédito exigível, enquadra-se perfeitamente nessa categoria.

[3] Sustentava-se que a execução fiscal, por conter prerrogativas específicas (a título
exemplificativo, a exigência de garantia do juízo para a oposição de embargos, bem como a
preferência no recebimento do crédito fiscal), configuraria regime processual privilegiado e
suficiente à tutela do crédito público.

[4] Não por acaso, os executivos fiscais representam o maior volume de processos
congestionados no Judiciário, conforme abaixo.

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ). Justiça em Números 2024: ano-base 2023. Brasília:
CNJ, 2024. O relatório aponta que as execuções fiscais representam aproximadamente 31% do
total de processos pendentes no Poder Judiciário e cerca de 59% das execuções pendentes,
apresentando taxa de congestionamento em torno de 87,8%, o que evidencia o impacto
estrutural dessa classe processual na morosidade judicial.

[5] Ainda que a Fazenda disponha de prerrogativas processuais, especialmente aquelas
justificadas pela supremacia do interesse público, tais vantagens revelam-se, muitas vezes,
destituídas de eficácia prática. A exigência de garantia do juízo, por exemplo, não impede a
aceitação de bens de baixa liquidez ou de difícil expropriação, que, na realidade, não conduzem
à satisfação do crédito. Não raro, em razão da excessiva proteção conferida ao devedor e do
elevado volume de demandas que sobrecarrega o Judiciário, são admitidas garantias que,
embora formalmente idôneas, mostram-se materialmente incapazes de solver a execução. O
resultado é o prolongamento indefinido da marcha processual, com aumento de custos e reforço
de incentivos ao inadimplemento estratégico, pois o devedor percebe que o risco efetivo de
constrição patrimonial é reduzido e diferido no tempo.

[6] O sistema executivo brasileiro é estruturalmente ineficiente: morosidade, excesso de
demandas, déficit estrutural do Judiciário e resistência cultural à adoção de medidas
patrimoniais mais incisivas comprometem sua eficácia.
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[7] Por meio da reforma promovida pela Lei nº 14.112/2020, se possibilitou a decretação da
falência em hipóteses relacionadas ao descumprimento de transações ou parcelamentos, bem
como casos haja esvaziamento patrimonial em prejuízo da Fazenda; entendimento parecido
também foi adotado por meio da LC 225, criada com o objetivo de combater o devedor
contumaz.

[8] A falência contemporânea, especialmente após a reforma de 2020, não é concebida como
instrumento punitivo. Seus princípios estruturantes passaram a enfatizar: (i) a preservação e a
rápida liquidação dos ativos; (ii) a maximização do valor dos bens arrecadados; (iii) a alocação
eficiente de recursos; e (iv) a reinserção célere do agente econômico no mercado.

[9] A alteração jurisprudencial promovida pelo STJ representa movimento coerente com: (i) a
literalidade da lei; (ii) a evolução legislativa recente; (iii) a necessidade de correção de
incentivos no sistema de recuperação de créditos públicos; e (iv) a nova compreensão da
falência como instrumento de eficiência econômica, e não de punição.

[10] Sob essa perspectiva, a decisão do STJ revela-se não apenas juridicamente correta, mas
sistemicamente coerente com uma visão funcional do Direito orientada à geração de resultados
concretos e à maximização do interesse público.

[11] (i) o afastamento do devedor da administração da empresa, com a nomeação de
administrador judicial; (ii) o vencimento antecipado das dívidas; (iii) a fixação do termo legal,
permitindo a declaração de ineficácia de determinados atos praticados anteriormente,
especialmente aqueles que comprometam a paridade entre credores; (iv) a proibição de atos de
disposição ou oneração de bens; (v) a anotação da falência nos registros competentes; (vi) a
inabilitação para o exercício da atividade empresarial; (vii) a perda do direito de administrar ou
dispor de seus bens; (viii) a imposição de deveres processuais rigorosos, inclusive a
apresentação de informações detalhadas sobre contas bancárias e patrimônio; (ix) a entrega da
escrituração contábil ao administrador judicial; (x) a restrição de ausência do local onde tramita
o processo falimentar, sem autorização judicial; (xi) a concessão de amplo acesso à
documentação contábil e financeira; (xii) o dever de prestar esclarecimentos aos credores e ao
administrador judicial; (xiii) a arrecadação de todos os bens para pagamento dos créditos; (xiv)
a submissão ao princípio do par conditio creditorum.

[12] Como demonstrado, o procedimento falimentar relativiza o sigilo empresarial, permitindo
acesso irrestrito a livros e documentos contábeis. Isso amplia o risco jurídico para o devedor
que tenha estruturado mecanismos ilícitos de blindagem patrimonial, facilitando o alcance das
empresas que efetivamente integrem grupo econômico, bem como, se for o caso, de seus sócios.

[13] É verdade que o devedor pode reagir ao pedido de falência por meio do pedido de
recuperação judicial (art. 95 da Lei nº 11.101/05). Contudo, o processo recuperacional é
complexo, oneroso e exige preparação prévia; assim o pedido de recuperação, a rigor, não
neutralizará os efeitos econômicos que decorrem do pleito falimentar. A formulação de um
plano consistente, a negociação com credores, o pagamento de administrador judicial e
honorários dos advogados – especialistas na matéria – constituem custos relevantes.
Dificilmente um devedor surpreendido por pedido de falência conseguirá estruturar, em poucos
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dias, solução consistente e economicamente viável. A elaboração de um pedido de recuperação
judicial exige planejamento prévio, organização documental, construção de fluxo financeiro
projetado e articulação com credores – medidas incompatíveis com reação improvisada. Assim,
a mera possibilidade abstrata de requerer recuperação judicial não neutraliza o efeito
dissuasório do pedido falimentar. Ao contrário, o risco é ainda ampliado, pois o indeferimento
do processamento da recuperação ou a posterior rejeição do plano pelos credores conduz, nos
termos da lei, à decretação da falência.

[14] Isso porque a atuação da Fazenda como autora do pedido falimentar – e não apenas como
credora habilitante – altera significativamente o cenário processual, impondo a necessidade de
novas investigações, maior aprofundamento técnico e redefinição da estratégia institucional.
Vejamos algumas discussões que a Fazenda deve considerar:

(i) Em primeiro lugar, permanece a dúvida quanto à manutenção, pelo STJ, do entendimento de
que, para o pedido de falência com fundamento na execução frustrada, basta a emissão da
certidão que ateste a não localização de bens, isto é, a insolvência jurídica descrita pela lei, ou
se passará a exigir a comprovação da insolvência econômica em sentido material
(AgIntAREsp1681533/GO). A posição até aqui consolidada, e que parece tecnicamente mais
adequada, é a de que não se exige prova da insolvência econômica. Caso contrário, criar-se-ia
incentivo para que o devedor indicasse bens meramente formais ou de difícil liquidação apenas
para afastar a falência, ainda que tais bens não fossem suficientes para superar seu passivo
real.

(ii) Também merece reflexão se esse mesmo raciocínio será aplicado à hipótese de
impontualidade injustificada prevista no art. 94, I, da Lei 11.101/2005, fundada em títulos
executivos que superem quarenta salários-mínimos – ainda que tal hipótese seja menos
recorrente na prática quando se trata de crédito fiscal. Parece lógico, contudo, que se confira a
mesma interpretação, uma vez que os fatos subjacentes são substancialmente semelhantes.

(iii) Outro ponto controvertido diz respeito à manutenção do entendimento segundo o qual,
mesmo expedida a certidão de execução frustrada, a indicação posterior de bens aptos à
penhora, antes da decretação da falência, poderia afastar a quebra com base no princípio da
preservação da empresa, bem como na vedação da utilização da falência como instrumento de
coação – REsp 1633271/PR. A consolidação dessa orientação, se interpretada de maneira
ampla, pode esvaziar a efetividade do instituto, permitindo comportamentos estratégicos
incompatíveis com a boa-fé processual.

(iv) Por fim, há discussão relevante acerca da remuneração do administrador judicial. O
Tribunal de Justiça de São Paulo (ex., Apelação Cível 10059526220218260565) possui
entendimento no sentido de que o credor requerente deve antecipar os honorários do
administrador judicial – orientação que carece de revisão crítica, pois transfere ao credor ônus
excessivo e potencialmente desestimulador do exercício legítimo do direito de requerer a
falência.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2026-fev-27/pedido-de-falencia-pela-fazenda-e-a-alteracao-da-matriz-de-riscos-do-
inadimplemento/
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